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~ Cod. 'X ~D d>(Pq> 53· 
- - ------ - 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da Vara - Belo H 

o 

A fUNDAÇAO MACIOffAL DO JN~l~ (r~~Al) - entidade/ 

com personalidade Jurídica de direito privapo~ins 
titu1da de conformidade com a lei n9 5371 de 5/12/ 
67, com estatutos aprovados ·pelo Decreto n9 68.377 
de 19/03/71, devidamente registrada sob nQ 431 no 

Livro A-4, a fls. 99 e 104, do Cartõrio do Regis-/ 
tro Civil de Brasília, DF., por seu procurador "in 
fine" subscrito, "ut" instrumento de procuraçio a 
costado vem ã presença de V. Exa. "mãxima permissa 
venia", propor, como de fato propõe, pelo rito or 

dinãrio (-art. 924 do CPC) a presente 

I,'' 

I 
de ãreas indígenas, ocupadas pelos indios Xakriabã, 

tamb~m conhecidos por Gamela , terras no Municlpio 
___ de Itacararnbi, Comarca de __ Januãria, .n e st e __ Estado /_ 

de Minas Gerais, passeadas por ~iv~rso~, adiante/ 
nominados, e contra,os',quais ora propõe esta 
de força velha, consoante as razões que pass~ -V, 
expor e"'; ao f i na l , r e qu e r c n d o : /J ,. 

- açao 
a 

.,- 
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fR u, IM I NARNEtnt: 

o 

Competencia. .___...... 
E a Justiça Federal competente para conhecer e jul 

gar a presente açáo, porque nela existe o interesse da UNI~O, 

nos termos da seguinte legislação: 
Artigos 49, IV; 125,I; 198, I,II. da Constituição Federal, Lei 

federal de n9 6825/80, artigo 79 "j n fine11: "f u nd a çô e s cria-/ 
das por lei federal11; e ainda, conforme o Estatuto do Indio ~ 

Lei federal 6001/73: ~ 
"Cabe ao Orgão Federal de Assist~ncia ao lndio a 
defesa judicial ou extra-judicial dos direitos dos 
s i 1 vi c o l a s e d a s e o 111 u n ida d e s i n d 1 g ena s 11 • ( ar t . 3 5 ) • 1 

i ! . 

11 
1 

"Sem prejuTzo do disposto no artigo anterior, com 
pete i União adotar as medidas administrativas, ou 
propor, por intermédio do Ministêrio Publico Fede 
ral, as medidas judiciais adequadas ã proteção da 

posse dos silvlcolas sobre as terras que habitam", 
(art. 36). 

' 1 

11Quanto as medidas judiciais previstas neste arti~ 
go forem propostas pelo Orgão Federal de Assistên 

cia ao lndiol ou contra ele, a,Uniio,seri litis-/ 
consorte ativa ou passiva" (Parigrafo ünico - gr! 
fo nosso) 

* Ainda ê de se mencionar aqui o privilegio da 

FUNAI, no que concerne a' pr:a~o-s:-1:n-·ocessua'i,s e a / 
, custas, 

Artigo 11 da Lei federa1 5371/67: 

li s ã·o-· -e xt e "n s f V Õ·s· i( F u n d a ç ã' o. ( F u na. i ) ... e-· ã º-- p a .t ~· i m ô n ; õ' 
Indígena os privilegias da Fazenda Publica~ quanto 
ã impenho~abilidade de hens? rendas, serviços, pr~ 
zos processuais, ações especiais e exclusivas? 
ros e ·custas", .. 
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Histôrico 
~* A NOROESTE do Estado de Minas Gerais, margem es 

uerda do Rio São Francisco, extende-se uma vasta e infindi: 
iel ãrea de terras, altas, p l a i na s , amo r r a d a s , e seguem ate 1: onde se delineia o perf i1 da Serra Gera L 1 · 

Na sua ma i o r i a SP compõm1 rs s a s terras de campos 
.,-,. gerais, donde seu nome de ..... Gl:.l~~IS. . . 

; ·_ Terras boas, f ér t e i s para o plantio nas baixadas ; 
· ·. i::. _. · t er r e s boa s p r õ p r i a s p a r a e r i a r , no s mo r r o s e c h a p a d õ e s .. C o n 

. · têm ainda muita madeira de lei que forma a mataria. 
*Essas terras hã muito tempo vêm sendo habitadas 1 

pelos índios 11GAMELA11 e rfoje conhecidos como 11XAKRIAB~11• Hã 
longos anos, a ponto de a memõria de seu "ha b i t a t " se perder 
no tempo: imemorialmente.~ 

*Lã pelo ano de 17281 guiso Governo Portugues do 
cumentar os índios daquela ocupaçao que jã mantinham imemori~ 
almente. Fez-lhes formal doaçio daquelas terras, Isto em ·10 
de fevereiro d~ 1728 (hum mil setecentos e vinte e oito)), da 
tado no Arraial de Morrinhes. Foi esta doação registrada nõ 
Livro pr5prio em Ouro ·preto, em 25 de setembro de 1856, Ji em 
28 de fevereiro de 1931, uma pÜblica forma deste documento I 
era registrada no Livro lQ1 fls, 38 e 38v, do Cartõrio do Re 
gistro Civil e Notas de Lt e c a r amb i , ..... 

Ali consta as seguintes confrontações: 
"do r i a x o do Itacarambi a s i ma ate .as Cabiceiras 

e vertentes e descansos Ext~mendo na Cerra Geral 1 

para a pa~te do Prauaçu extemendo na Boa Vista on 
de desagua para lã para c~11, (Documento antigo) 

Atualmente, ~ssas trrras t~m as seguintes confron 
tações: 

"Norte: Irri c iav s e no po nt o x l de coordenadas aproxi . ~ . _... 
macias 14952148" WGr, situado na confluencia da mar . .•..•. 
gem esque~da do Rio Itacarambi, quando ê cruzado • 

pela est~adij municipal que demanda pa~a o local d! 
-- --- . nom í ne do fazenda .São Sebastião; dai,. a _jusante _ Pt 

la margem direita do rio Itacarambi, localiza-se o 
'ponta,2 de coordenadas aproximadas 1494613011 s e 
449101l811W~r,i situado na conflu~ncia do C5rrego / . . 
Riaç~o, quando atin~B a margem direita do Rio Ita 
carambi. 

LesLe: Do ponto 2, em 1inha seca, 

J 



Q 

mado de 19930' SE n~ extensão aproximada de 

1oca1iza~se º'En~~~:3~ de coordenadas ap~oximadas'. 
14Q53'05" e 44Q0714211WGr, situado na parte mais e 
levada dq Serra das Campinas, 

Sul: No ponto·?, em linha seca, com ~umo aproxima~ 
do de 63Ç30' sw, na extensão aproximada de 26,5 Km 

localiza •.. se º"P.º'n.t~, de coordenadas aproximadas' 
1495913111 e 44921'0211 WGrq situado junto ã margem 

esquerda do Rio Peruaçu~ daT a Peruaçu; dai? a 

montante, pela~ma~gem esquerda do citado ~io, loc~ 
liza-se º'Ionto,S, de coordenadas ~proximadas 14Q 
5814011 S e 44926' 25"WGr,, sito na confluência da 
margem esquerda do rio Peruaçu1 quando i cruzado/ 
pela est~ada munic1pal que liga a Fazenda Areião â 
Fazenda São Sebastião, 

,i".' MtNJST~RIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDJO - FUNAI 
'. .-:,, 

'l' .. ·~ . ,. , .• ,, 
z : ;1 
-: ' 

r . 
t m!•. 

1, 
-( 

.• 

Oeste: Do, ponto 5, com rumo geral No r t e , acompanhan ..._~-.-.~,. - 
do o limite a direita da estrada municipal no sen- 

tido da Fazenda Areião ã Fazenda São Sebastião. l~ 

caliza~se o·po~to 1~ inicial~ onde começam e termi 
narn as divisas e confrontações da ~REA INDIGENA XA 
KRIAB~, com um per1metro ap~oximado de 110 Km e / 
ârea ap~oximada de 46,470 ha, (quarenta e seis mil 
quatrocentos e setenta hectares)", (Doe, em anexo). 

1: 
1 

Ali vivem 3,897 indios, conforme Ultimo levantame~ 
to p\ocedido na ã~ea indígena (não contando os que residem f~ 
~a dela)? por G~upo de Trabalho especializado:, cujos traba~ 
lhos foram conclu1dos em dezembro de 1983, 

Diz Sônia de Almeida Marcato, chefe do G~upo de / 
Trabalho e professora da Universidade de Juiz de Foral citan~ . . 

- d o · Sa i n t · H i 1 ai r e , - e om ··r e f e rê neta ·--a -e s ses -1 n d i os ; - -- ·- --- ·· -·-- ·- . . 
~1saint~Hilaire1 referindo~se ao povoamento do noro~ . . . 

este de Minas Gerais ao longo do São Franciscol diz que os 
primeiros habitantes civilizados da ãrea compreendida entre' 
os· a tu a i s m u n i e i p i o s d e Sã o • R o.nrã o . e , Ma n g a •... o s p a u 1 i s t a s M ~ 

tias Ca~doso de Almeidã e Manoel Francisco~~ T~~/onN 
t r: a~ a m na r e g -Lã o o s X a k r i' a b ã , D e p r i n e i pi o ~era ~ erra 1 
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S depois~ passaram a viver em re~ativa paz. Os paulistas ma . . 
tornaram-se propriet~rios de latif~ndios cujo desenvolvimento 
estaria ligado ã mio-de-obra escrava, incluindo-se lndios X! 
kriabã. Tais fatos se deram no final dos anos seiscentos ~ 
inlcio do século XVIII. Segundo o mesmo autor esses Índios 1 

ldepois se retiraram mais para o norte, estabelecendo aldeia / 
chamada de São João dos Tnd i o s (atual São João das Missões)> 
que e distritio de Itacarambi. 

Ainda a mesma autora: 
No s~culo XIX,havia çelo menos duas regi5es de ter . - 

ritõrio mineiro habitadas por Xakriabâ, mencionando-se dois 
aldeamentos: São João dos lndios, no vale do São Francisco , 
e Aldeia de SantªAnna do rio das Veihas, no vale do Paranai-/ 

ba. 
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A ocupação do solo nessa região estã ligada ao ba~ 
deirante Ma_tias Cardoso _d_e_/\_~_mC:i_d_~, que vindo para o vale com 
familia e escravos no final dos anos seiscentos, estabelecau 
se na fa2enda,de Morrinhes, em plena caatinga, ãs· margens do 
rio Verde. O latifundio dos Cardoso se desenvolve~ bastante/ 
apoiado no braço escravo. A memõria histõrica regional reteve 
algo da figura do patriarca, distinguido com o titulo de me~ 
tre-de-campo dos Índios, bem como de seu filho Januãrio Cardo 
so, tambêm possuidor do mesmo titulo. 

t 
i' 
li 
I! !I ! 
1 Continua ainda a ilustre historiadora: 

Os Xakriabâ nos dias atuais enfrentam uma serie de 
problemas ligados ã presença crescente de civilizados na area. 

Segundo opinião do prefeito, Vicente de Paula Correia, a sit~ 
ação se agrava a cada momento, afirmando ainda que os morado 

~es de Itacarambi e adjacências mostram uma serie de atitudes 

discriminatõrias quanto a~ remanescente - de ordemeconômica , 
social -e .. etnicá :~ "comp l 'i c and o es e -ô .. qua dr o com ou t r o f~t·;;~ ~ 
disputa em torno da terra. A resistência ao simples nome in 
dio pode ser constatada através de conversas informais. A} 
gusn moradores anteriormente: 

"A FUNAI ~ encaraga 
b~a de salvação, jã 

~p·e 1 os. remanescentes :º~(,d tã 
que defende s~;'s e 
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os protege das agressões da sociedade envolvente. 

E vista, pois, de maneira bastante positiva, o que 

aumenta a responsabilidade do ôrgão em assuntos r~ 

lativos ãs necessidades e espirações do grupo ind~ 

gena. Segundo documento de maio de 1977, são apro 

ximadamente 3.000 Xakriab~ vivendo dent~o dos limi 
tes do PI., devidJmenle cadastrados. [_uma popula 
çiio rclut.ivilmrntf' jovrm, pois 73,5% tem ate 30 ~ 
nos de idade. As famílias são numerosas, s e nd o / 

quu as mu1heres possuem de 5 a 12 filhos constitu- ...r 
em 40>3% do total, e as de 4 filhos 15,3%. No t~ 
tal são 2.975 indigenas, dos quais 1.481 mulheres' 

e 1.494 hom e ns , Todos esses individuas, no entanto, 

passam por problemas dramãticos na atualidade, sen 

do mais grave a disputa em torno da terra11:--L 

Tais problemas são fãceis de enumerar e de difícil 
solução: dificuldades economicas, marginalização social; de-/ 

sintegração do patrimônio cultural; conflitos abertos com grl 
leiros. Pode-se dizer que: 

11Para os Xakriabã a mudança de padrões do uso da 

terra - antes um território explorado comunalmente 
para a caça, pesca e coleta, alem de agricultura 1 

de subsistência - em toda a região do Itacarambi / 
deve ter sido altamente danosa. Isto ocasionou I 

não sõ uma revisão dos padrões econômicos como ta~ 
bem. pela p r ó p r i a f r a qu e z a do Grupo êtnico-não-re 
s i s tê n eia , a ti tu d e s p a e i f i c as , e o n f o rrn i s mo - , a p e.!:. 
d a g r a d u a l d a t e r r a q u e 1 h e s f o r a d a a d a 11 ( :<.• : .• 
Os 1ndios mantêm memõria desta doação ate nossos/ 

dias e, como não têm escrita, transferem-na de geração em 9! 
r-a-ç-[Õ at ra ve·s ·-d ê-s u â·--r .. éz~ "ó ü- ·ca ~to;- pe 1 o seguinte --modo~-· ... 

11Para isso eu dou terras 
Pros Índios morar (três vezes) 
Daqui para Missões, cabeceira de Alagoinhas 
Beira do Pe r u a çu ,éI"te as Montanhas 
Para Índio não abusar de fazendeiro 

Eu dou terra com fartura para indio 
nenh~m Ç// 
morar. / 

/ llilod, '126 - 210K297 



A-missão para morada 
O Brejo para o trabalho 
Os campos gerais· para as meladas e caçadas 

E as margens dos rios para as pescadas 
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Dei, registrei, selei. 

Pago os impostos 

Por cento e sessenta R~is". 

u .. 

Da doação ate nossos dias jã se passaram mais de/ 

.duzentos e cinquenta anos. . . 
~ - Foi na Fazenda Morrinhas que se estabelecera Janu~ 

rio Cardoso de Almeid~, filho do bandeirante paulista Matias1 

Cardoso de Almeida, tamb~m ali estabelecido e ambos pai e fi 

lho, administradores dos índios, ou conforme titulo antigo 
"Deministrador dos 1ndios da Missio do Senhor S~o Joio do Ria 

xo do Itacarambiº. 
Hoje São João das Missões e um movimentado povoado. 
As terras doadas foram demarcadas pel~ FUNAI, con 

forme jã se mencionou. 

No entanto, essas terras são cobiçadas por grilhei 

ros; e posseiros diversos nelas se instalaram, através do uso 

de diferentes processos espoliativos, desde muitos anos. 
"Em 1833, o Comandante Regente do Districto,Manoel - 

Jose de Almeida, dirigia-se ao Presidente da Pro 

vi·ncia, denunciando os nomes dos que avançavam em 

terras dos índios, incluindo entre os intrusos, o 
pr5prio Juiz de Paz, Joaquim Rodrigues Rezende. 
Acrescentava em seu oflcio: - Mais de 50 fazendei 

ros avexam os 1ndios11• 

(W. de A. Barbosa: Dicionãrio Hist5rico-Geogrãfico 
de_Minas Gerais - __ Belo __ Ho r _ .í z o nt e ---1971 --pãg.-220 

- citado por Sônia Marcatto - op. cit.) 

As incursões piratas são constantes. Jã em março/ 
de 1930, Heitor Gonçalves dos Santos e outros requereram ação 
de divisão da fazenda Suma r ê • ~(do€. junto) 

Essa ação mori::..eu no nascedouro, justamente por / 
falta de suporte legal que a sustentasse, por falta d e l..euit,i 

1 
1 1 
! 1 
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mos títulos de propriedade. Os titulas de terra daquela ãrea 
que ~ dos lndios - sempre mencionam que se trata de terreno 1 

dentro do patrimõnio dos índios de São João das Missões. 

'\; ~: :;: 1 
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Muitas vezes os prõprios remanescentes encurrala-/ 
dos pela violência, pela pressão, pelo poder, vendem suas po~ 

ses a estranhos ã sua raça. 

Como se sabe, juridicamente, essas vendas sao n~ 
las de p1eno direito por contrariarem expressas textos legais 

insertos em todas as Con~titu1ções do Pais. 
Em verdade, os Xakriabã são donos reconhecidos das 

terras da região das Missões. 
Dividem a região em BREJO, MATA e CAMPOS GERAIS. 

Cada uma dessas ãreas desempenha importante papel para as~ 
brevivência do Grupo, uma vez que delas extraem os silvícolas 
todo o necessãrio ã sua subs.istência. Possuem eles p â e no co 
nhecimento e domínio do meio em que vivem, residindo numa p~ 
sição estratégica em relação à montanha e aos rios. Os Xakri~ 
bã se distribuem no territõrio conforme a disponibilidade de 

agua, construindo suas habitações rüsticas ã margem dos ria-/ 

chos, em suas nascentes ou no brejo. 

As nascentes são para eles lugares sagrados, que 

não se pode poluir, e onde habita a "on ça c ab ào l a "; Todo o 

seu sustento ê tirado deste 11habitat11• 

A agricultura e a criação domestica são hoje a ba 
se da sustentação ~limentar do Grupo. Antigamente era a caça, 

I· 
J: 
I' 
1 

,1 
I· 
il 
', 

li 
! 

a pescai a· coleta. Hoje plantam milho, mandioca, feijão, - cara, 

batata-doce, cana1 banana e mamão. Plantam tamb~m fumo e mamo 

na e alho e cebola. Criam galinhas, porcos, cabras, jegues. 

Bovinos e equinos, em menor proporção. Suas residências sao 

palhoças. Uma ou outra ê de adobe e pau-a-pique. Fabricam / 
suas prõprias camas de pau, .suas e s t e ir a s , potes._ pratos de 
barro, pilões, colheres de pau, peneiras e gamelas, que em o~ 
tras epocas vendiam no arraial de São João dos 1ndios. Fabri 
cam tambem seus arcos e flechas-dentadas, na ponta da qual in . - 

co serem veneno, seus t0éa-pes, para sua prôpria defesa, seus 
cares para enfeites nas festas. 

Têm,eles sua organização político-soc~m 

lllloc1. ,26 - 210x297 
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importantes, convoca o Conselho dos Anciãos. 
Decaida a liderança tribal, tamb~m foram se esvai~ 

do todas as forças de se manter seu patrimônio territorial. 

Os prõprios indios, violentados, e acuados pelos/ 
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11civilizados11, foram vendendo suas posses. 

Veem-se, pois, os Xakriabã perante os seguintes / i. 
1. problemas: 

- ação d e s o 11 e s tu e e o n L i nu a d u d e g r: i 1 h e ·j r o '.... ; 

- ação predatõria de grilireiros e 
- subnutrição e doença. 

' 
S5nia MarEa1to observa: , 

o - Ação d~sonesta de grilheiros que lhes compram o 
direito de posse, atrave$ de subterfugios, cercan 

do terras at~ mesmo daqueles que nio a venderam, o 
que leva familias inteiras a abandonar seus poucos 

bens e a trabalhar em seara alheia; 
- Atitude de violência e de intimidação contra os· 

1ndígneas, instaurando-se clima de medo e de ten-/ 

são social; 

- Ação predatôria sofrida pela rsserva florestal 1 

da ãrea, trazendo consequtNCIAS DANOSAS PARA O EC~ 

sistema da região; 
- Dificuldade em sua subsistência - mã alimentação, 

levando ao depauperamento fisico e ã doença ..• (S. 

Marcatto op. cit.) 

1 

:j 

Hã ainda que se observar que a sociedade envolven 

te discrimina o 1ndio, como tal. O 1ndio, porem, sente orgu-/ 

lho de sua raça, s~lvo raras exceç5es; 
As autoridades constituidas, contrariando a Constt 

. tuiçãó -e -Õ-Estatu.1:õ·-do .. lndfÕ·,· não 1 hes--dão- -apÕ.io·~--Á-p-Õ1ic\·â--/ 
estã sempre ao lado do grileiro ganancioso. O Prefeito - Jose 
Ferreira de Paula - ê um dos ocupantes de consiàerãvel ãrea I l 
dentro da Reserva Indlgena, manc~munado com outro - Manoel C! . - . 
ribi Filho - que tambê~ cercou· grande extensio de terra den-/ 

tro do territõrio dos Xakriabã, viv~ ameaçando;:ae /Í~y~· s 
T nd t o s a bala••: ~-Í 

Mod, 126 • :Z,O,c:zg7 
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Desde a primeira metade do século XVIII - conforme 
levantamento histõrico-geogrãfico e et no i ô q i c o efetuado por / 
Sônia Marcato - os Xakriabá ocupam a região entre os rios P~ 
ruaçu e Itacarambi, afTuentes da margem esquerda do Rio São 
Francisco, da ~02 ãs nascentes. 

A maior concentração na atualidade ocorre na mar-/ 
1 g em d i rei ta d o I ta e a r a m b i , a o 1 o n g o d e ·s eu s a f l u e n te s : R i b e i 
rão Sumarê, Ribeirão Brejo da Fome, Cõrrego do Pratap 

E s p a l h a m - s e ta m b em p e 1 a s ~- ~ r_ a i s ou s e j a , os e h a p a - 
dões sedimentares, ricos em aroeira, crnbuzeiro~ joazeiro, bra .., 
una. 

<> 

Seus principais aldeamentos são Sapê, Brejo da Ma 
ta Fome, Sumarê, PrJta, Defuntos, Barreiros. 

Posseiros e grileiros vivem importunando os índios. 
Referência a isto acima foi feita. Mas esses fatos se repetem 
anos seguidos. Vejam-se documentos anexos. Alguns, posseiros• 

e·grileiros, policiais e capangas, se sobressaem nesta ingl5- 
ria e anti-patriõtica atuação de acuar o indio, de violentar1 

o seu direito. Entre esses podem ser citados: Rosaldo Fraga/ 
Fe~nandes, vulgo Bida; Jose Henrique; Coronel Altivo; Deleg~ 
do Antônio· Bessa; Escrivão Balbino; Escrivão Francisco Nunes 
Pacheco; Cabo Geraldo e outros policiais; Sebastião Cezar; 
I r: i s C a r e e a ; J o ão R o sã r i o S a n ta na ; J a e i n to ; ,S a n t o '. ; e m a i s r ~ 
centemente Jose Nascimento dos Santos (Juca); Cid Martins(Ma~ 
tinzão); Josê Ferreira de Paula, Manoel Caribe Filho, Aécio { 

i . 
Costa Pereira, Antônio Carlos Saraiva, Djalma Versiani dos / 
Santos, AFons6 Brant Maia e outros. Muitos.lobos sob pele de 
cordeiros, buscaram a proteçio do Judiciãrio afoito, da PolT 
cia corrupta ou da Ruralminas, atrabiliâria, e, atrav~s de di 
ferentes artimanhas, têm-se conseguido manter em suas posses' 

.1 
1 

DOCUMENTOS ... 
"Minist~rio do Interior 
FUNDAÇ~O NACIONAL DO INDIO - FUNAI 
Brasília - DF. em 29/12/1973 
Do 
Po 
Assuqto: Declaração do lndio Francisc 

V Jraf 
j Mod, 12e - 21o>e:zg7 
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Venho pedir as autoridades da FUNAI, uma providên 

cia ·sobre a minha roça, minha casa minha pessoa e/ 

minha familia. 

Jose Henrique e Rosalvo Fraga Fernandes, vulgo Bj 

da, foram em minha casa acompanhados do Coronel A} 

tivo de Mangas e 2 soldados e 1 investigador, e me 

obrigaram a abandonar a casa e tudo e tudo o que ' 

eu tinha. 
At~ arame das ce~cas me obrigaram a arrancar. Mi-/ 
nha mãe e meus irmã:os correram todos e cu me achei 

o 

sozinho. 

Na êpoca fui obrigado a abandonar, com medo de ser 

por eles espancado e morto como eles me ameaçaram. 

Agora vivo escurraçado sem direitos ate nas coisas 

de dentro de casa. 

N;o deixaram n6s tirarmos nada. 
Depois disto o Jos~ Henrique vendeu min~a casa com 

a roça toda quase na colheita, e a casa com tudo/ 
dentro. Quem comprou, foram dois irmãos Josê Carlos 
e Francisco Carlos Ferreira. Agora eles estão que 
rendo vender novamente. 

Então venho pedir uma provid~ncia afim de que. eu 

possa adquirir minha casa, meus pertences e meu dj 
reito de terra aonde fui nascido e criado. As ro 

ças eles jâ comeram. 

Indio francisco Dourado 

Testemunha - Francisco Cardoso de Abreu". 

"Fundaçio Nacional de Assist~ncia ao Tndio-Funai 
Ajudancia Minas/Bahia 

Diretor: ·Professor João-Geraldo ··Itatuitim-Ruas 
Relatõrio da India Tupi - Luiza do Valle. 
Depoimento de Balbino Ferreira: 
- O Manoelzinho, filho de Zequinha das Vargens,foi 
barbaramente esp-an~~do, -ã um mês aproximadamente. 
Os agressores, foram os comandados do del egad4 de 
São João das Missões Antonio Bêss~/ us- 
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tamente de 

saber, que o referido indio tive~ este costume. 

O que faz nos provar que tudo não passa de ser per 
seguição. 
Eu mesmo, jã tenho sido perseguido como contarei a 
seguir: 

Vivia aqui mesmo nesta casa em que Laurindo mora. 

Fiz um grande roçado; foi ai que o Santo, depois / 
d e v e r o s e r v i ç o p r o n t. o , ,1 r r º n j ou d i r e i t o s não s e i 
como e veio éom o Coronel Altivo e a policia me 

tomar o roçado. O meu serviço era dentro do quin-/ 

tal da casa em que eu morava. Não conseguiram ti-/ 

raro meu direitov O Santo então resolveu usar de 
ameaças enviando seusdois jagunços João Nenem e AA 
tonio Cardoso da Silva. Eles me perseguiam consta~ 
temente prometendo de arrancar minha cabeça no ti 
ro. 

O Santo a tempos me deveu~ milhio e quatrocentos 
de mercadoria que comprou em minhas ~ios. Alega / 
ate hoje, não me pagar, di2endo que não me paga 

porque eu não tenho nenhum documento assinado por' 

e 1 e. 
Então ele me tomou o roçado com a ordem do Coronel 

Altivo que me intimidaram com a pollcia. Promete-/ 

ram-me prender-me na cadeia e que era para eu ir/ 
apanhando de borracha at~ em Itacarambl. 
Para não ser preso inocente como todas daqui podem 
provar, fui obrigado a abandonar tudo e também a 
casa em que eu morava. 

De alguns anos para ci, tudo aqui esti de mau a Pi 
__ .. or. Todos_que .v em i a qu t , prometem resolver ·nossos·/ 

problemas,. mas continua tudo cada vez pior. 

Como o coitado do Laurinda Gomes de Oliveira trou 
ce o Dr. Ney da Funai. Foi espancado por ordem do 
Sa n t o s pelos capangàs-ão m esmo, assim que o Dr. / 
Ney foi embora-. 

Mesmo~assim, agora com a 

J 
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que que ê nosso chefie, estamos todos com grande es 
perança que agora o nosso caso serã resolvido. 

Brejo do Mata Fome 

22 de Dezembro de 1973 

Lnd i o Balbino Ferreira". 

Muitos são atrevidos, ousados e chegaram mesmo a 
desafiar a FUNAI quando seus engenheiros demarcavam a Reserva, 

arrancando os marços colocados. 
A FUNAI tem t~ntado atrav~s da Pol~cia federal _, g~ 

rantir os direitos de seus tutelados. Mais recentemente in 

gressou em juizo (3a. Vara Federal) com ação de manutenção de 

posse contra Josê Ferreira de Paula (prefeito do município e 
ocupante de ãrea na Reserva Indígena) e Manoel Caribe Filho, 

tambem ocgpante de ãrea na Reserva Indígena. Obteve a liminar. 

Agora a FUNAI jã esgotou todos os meios de persuasão, e não/ 

mais podendo nem devendo esperar soluções por parte de quem/ 
quer que seja, sõ vê o caminho judicial. 

Muitos alegam ter titulo das terras que ocupam. Em 
verdade estes títulos são apenas documentos de posse passados 
em Cartõrio quando hã transmissão de uns para outro. 

Como se v~ por todas as nossas Constituiç5es, o G~ ~ 
verno sempre teve a preocupação de reservar terras para os in 
dias, donos primitivos de todo este Pais. 

A Constituição Federal de 1891, jã mandava respei 

tar a lei imperial 601 de 18/setembro/1850, 11verbis11: 

Art. 83 da Constituição de 1891: 
"Continuam em vigor, enquanto não revogadas, as 

leis do antigo regime~. no que explicitamente nio for contri 
rio ao systema de Governo firmado pela Constituição e aos / 

princlpios nella consagrados". 
-- --- ···- _,, -- ··-· ·- 

Art. 12 da lei i m p e r i a l 600·1 de 18/setJ850: 
-- ------- ---- - - -- . - --- - ----- --· 

"O Governo reservarã das terras devolutas as que/ 
julgar necessãrias: 

l 9 } p a r a a e o 1 o n i ~ a ~ão d os i .n d i o s " . ~11" 
O R e g u l a m e n t"'() d a L e í 6 O l - a l e i d e te r r '1 {) p e 

rio, ou corno jã foi denorni nada: "A formosa lei~ o ' 

Mod, 12c, ~ :no><2Q7 Ç 
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império" - repetiu este conceito com mais amplitude: 
A rt. 7 2: 
11Serão reservadas terras devolutas para a coloniz! 
ção e aldcamPnto de ind~genas, nos distritos onde 
existirem hordas selvagens11• 

Art. 73: 
110s inspetores e os Agrimensores, tendo notlcia 1 

da existência de tais hordas nas terras devolutas• 
que tiverem d.e m0dir, procurarão instruir-se de' 
seu gênio e indole, do numero provãvel de almas , 
que elas contêm, e de tudo informarão ao Diretor 

Geral das Terras Publicas, por intermedio dos Del~ 
gados, indicando o lugar mais azado para o estabe 
lecimento do aldeamento, e os meios de obter; bem 

como a extensão de terras para isto necess~ria11• 

Art. 75: 
11As terras reservadas para colonização de indlge-/ 

nas, e porü eles distribu1das são destinadas ao 
seu usufruto; e não poderão ser alienadas, enquan 

to o Governo Imperial, por ato especial, não lhes 
conceder pleno gozo delas, por assim o permitir o 
seu estado de civil iz.ação11• 

Constituição de 1934, art. 129: 
11Serã respeitada a posse de terras de silvlcolas 1 

. . . . . 
que nelas se achem permanentemente localizados 
sendo-lhes no entando vedado a l i e nâ c l a s ", 

E assim todas as Jutras CONSTITUiçOES ate ãs mais 

ra e do 

1 

j 1 
i i 

l 
Como.se verifica .por .t o d a sc.a s Constituições,--a-ter----1 

1ndio pelo simples fato de ele o~upi-la. Da terra o 

receptes e a atua1. 

indio tira o seu sustento, o seu alimento. Terra e índio 
palavras inseparãveis. Nela, o índio caça, coleta frutos, - ... . . 
ta a l i me n t o s . D ai na se e_ o e o n e e i to · d e p o s s e d a te r r a p e 1 o 
dio. Segundo os doutos, alem 
trinãrio comumente expendido 

sao 

p1 ª!!. - 1n- 

- -- --- J 
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do no Direito Civil, mdiS se alarga num conceito "sui generis" 
Deve aqui ser lembrada doutinação a respeito, da/ 

lavr~ do Ilustre Ministro do Supremo, VIrTOR NUNES LEAL, em 
voto que serviu de base ã siimula 480; audi~ncia p~blica de 
110/10/81. Escreveu aquele Mestre do Direito: 
l 

e 

"Nio estã em jogo, propriamente, um conceito de 
posse, nem de domioio, no sentido civilista dos v~ 
cãbulos; trata-se do 11habitat11 de um povo. 
11Se os 1ndios, na data da Constituiçio Federal, o- 

.r 
cupavam um determinado territ6rio, porque deste / 
territ6rio ~iravam seus recursos alimentlcios, e~ 
bora sem terem construções ou obras permanentes / 
que testemunhassem posse de acordo com nosso con-/ 
ceita, essa â r e a na qual e da qual viviam, era ne 
cessaria ã sua subsistência. Essa ãrea, existente• 
na data da Constituição Federal, e que se mandou / 
respeitar. Se ela foi reduzida por lei posterior, 
se o Estado a diminuiu de dez mil hectares, amanhã 
reduziriam em outros dez; depois, mais dez; e pod~ 
ria -ac a ha r confinando os Tnd i o s a um pequeno tra 
to, .a t ê o terreiro da Aldeia, porque alri e que a / 
posse estaria materializada nas malocas. 
"Não foi isto que a Constituiçio quis. O que ela/ 
determinou foi que, num verdadeiro parque indígena, 
com todas as caracéeristicas culturais primitivas, 
pudessem permanecer os lndios, vivendo naquele te~ 
rit6rio, porque a tanto equivale dizer que continu 
ariam na posse do mesmo". 

1 
1 

l l 
i 1 . l 

\ 

1. 

- ------ --· --··- - - __ .•.•... - - -· - -- -- - ·- - -· ··--· --· . - 
1 
1 
.f 

- ·-·---· -o PEDIDO 

Pelo exposto vem a FUNAI, junto a este r. Juizo, a 
·fim de propor, como propõe a presente 

AÇAO DE REINT~GRAÇAO DE rnsst , ~/i 
e. o n t r: a o s Rê u s no m i na d o s a s e g u i r , p e d i n dº# au a _ i ,· .cU) a~ 
sim como de seu~ cônjuges se casados forem, r o o conte 

~---·--·---- ·----·--, ------, . ·-·e .. --- .. .. ~ - 
Mod. ~26 - 2'10"2~7 
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Üdo desta, a fim de que, se quiserem, venham a Juizo se defe~ 
der, sob pena de revelia e de confissão. 

A citação deles deverã processar-se através de CaE 
ta Precat5ria, para as Comarcas de Januãria ·e de Montes Cla-/ 
ros. 

A Autora apresenta documento de que os indios sao 

senhores e possuidores das terras hã muitos anos; e de que os 

invasores estio sempre provocando os indios e ocupando suas 
terras pela força. 

Protesta pr~var o alegado ainda pelos demais meios 
de prova admitidos. 

Pede e requer que V. Exa. se digne de proferir sen 
tença, decretando a· de~ucupa~ão·de-toda a ãrea demarcada, COE 

forme acima descrita, determinando que todos quantos ocupam • 
terras na mencionada Reserva Indigena, a desocupem, sob pena/ 
de serem despejados compulsoriamente. 

Pede ainda e requer que V. Exa. se digne de~ na 
sentença, decretar a cominação de pena, para o caso de nova ' 
turbação ou esbulho. 

E, por fim~ ~ue srjam os R~us condenados ao paga-/ 
mento de custas processuais e a honorãrios de advogado~ ao 

percentual de vinte por cem sobre o valor da causa, que e de 
Cr$10.000.000 (dez núlhÕes de cruzeiros) - mais de cem ORTN 
para o efeito de alçada. 

Pede a proced~ncia da açao. 
Seja esta D. A. e R. 

Pede deferimento. 

De Governador Valdares para Belo Horizonte, em 
de março de 1985. 

---------- -d~~yÇ~_:v- 
Pp. -·!)REDANO ALEIXO~ 

/ 

l 5 

PROCURADOR DA REPOBLICA 
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NOME 

AD~O FERREIRA LEITE 
Aderlande Costa Pereira 
A~cio Costa Pereira 
Antônio Alves Bessa 

Ant6nlo Alves de Oliveira 

Antônio Carlos Saráiva 
- Antônio Fernandes Sules 

Desidêrio Pereira Leite 

Emilio Caetano de Souza 

Francisco do Amparo Guimarães 
Florentino Francisco da Silva 
Francisco Guedes de Souza 

Geraldo Pereira de Souza 
João de Araujo Silva 

°' ·ll 7 

J\R EA OCUPADA 
HA. A.CA. 
25.00.00 ha. 
50.00.00 ha. 

1 . 200. 00. 00 ha. 

100.00.00 ha. 

51.80.00 ha. 
280.00.00 ha. 
96.00.00 ha. 
48.00.00 ha. 

120.00.00 ha. 

30.00.00 ha. 

02.00.00 ha. 
110.00.00 ha. 

186.00.00 ha. 

10.00.00 ha. 
50.00.00 ha. 
72.00.00 ha. 
03.00.00 ha. 
25.00.00 ha. 

10.00.00 ha. 
39.00.00 ha. 

21 . 00. 00 ha. 
11.00.00 ha. 
11.00.00 ha. 

05.00.00 ha. 

50.00.00 ha. 

50.00.00 ha. 
l o . o o . o o ha. 

400.00.00 ha. 
100.00.00 ha. 

300.00.00 ha. 

15 - João Ribeiro Costa 

e@ 
@- 
,na - 
@- 
X 20 -, 
<. 21 - Joaquim Pereira de Lacerda (outro) 
~ 22 - José Alves Marinho 

2 3~ - J o sê A n t ô n i o d e O l i v e i r a 

~- Jos~ Franc'.sco d~ Assis 
~- Jose Ferreira Leite 

26 - Josê ferreira da Silva 
------~ 27.----Jose Geraldo Rodrigues dos ·santós·-- - 

1< 28 - José Luis Abreu 
- José Perreira Leite 

~- Jose Soares da Silva 
Juscel i no Sna z a-s Mota ~ 
Leonidio Lopes Guedes 

- Levino Pereira Flores .....___.., 

Joaquim Alves de Oliveira 
Joaquim Alves de Souza 

Joaquim Ferreira de Faria 
Joaquim Pereira Saraiva 
Joaquim Pereira de Lacerda 

·//) 175.00.00 

/"Yyl.7 20 00 ,ç{~/-' · .00 
, 95.00.00 

ha. 
ha. 

ha . 

-- - - --·- ~- ---·----~ 
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Murciano Lopes de Oliveira 
- Manoel Caribe Filho 
- Manoel Jose Lacerda 

Ma noel Lopes de 01 i v eira 

39 
J( 40 

38 - Manoel Vieira de Assunção 
Marcelino Nunes de Almeida 

- Maria Lüêia Sebastiana A.V. 
)(.41 - 

01U w 
. 44 - 

@- 

Mendes 
Martins Pereira da Silva 
Miguel José Bernardes 
Osvaldo Fernandes1Guimaries 
Raul Marques de Souza 
Realino Almeida de Araujo 

.>,.47 
t·46 - Romão Alves de Araüjo 

Rosalvo Fraga Fernandes (espÕlio) 
- . 

ESperidião dos Santos 
~A[USTJANDJ Nunes de Souza 

~ 
- Sinval Mendes Cardoso 
- Walmir Rodrigues Santana 

~ 
- J o sê P?i me n t,a- r F l ores 
- Jarcy Seixas Souza 
- João Ferreira de SantanaFilho 

- Lle:o da.t o· o F erre i r a L e i te ( D i õ ) 
~- Pedro de Souza Rodrigues 
~~ Jos~ Ferreira de Paula 

58 - Osvaldo Guedes de Paula 
Josê Baeta 
Antônio Jose de Souza 
Antônio Leite de Souza 

Antonio Mota Marinho 
Artur Marinho de Oliveira 
Jacinto Josê de Souza . - ---- ··- . ··- - - - --- - . 

Josê Pinheiro 
Josê da Paixão Ferreira 

- João Carlos Ferreira 
Josê Carlos Ferreira 

~--Jose Carlos Saraiva 

Manoel da Silva Dourado 

10.00.00 ha. 
08.00_00 ha. 

#P/ 
70.00.00 ha. 

20.00.00 ha. 

05.00.00 ha. 

llilod. '125 - 2101<297 

18 
ha. 
ha. 

233.00.00 ha , 

50.00.00 ha. 
05.00.00 ha. 

60.00.00 ha. 

40.00.00 ha. 

65.00.00 ha. 

50.00.00 ha. 
50.00.00 ha . 

02.00.00 ha. 

25.00.00 ha. 

35.00.00 ha . 

3.000.00.00 ha. 
110.00.00 ha. 
BB.00.00 ha. 

250.00.00 ha. 

100.00.00 ha. 

250.00.00 ha. 

484.00.00 ha. 

350.00.00 ha. 

50.00.00 ha. 

50.00.00 ha. 

4.000.00_00 ha. 

16.00.00 ha. 

20.00.00 ha. 
18.00.00 ha. 

20.00.00 ha. 
19.30.00 ha. 
53.70.00 ha. 

... ___ ,.s_ oo ... OD--ha .----. 
484.00.00 ha. 
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71 - Maria Inês de Oliveira 

fa§ - Osvaldo To r r e s 
~ - Otacilio Antônio Oliveira 

08.00.00 ha. 
10.00.00 ha. 

39.00.00 ha. 

•: :, 
,}• 

~."' . ' 
--~·/' ., . 

·.v' •.• ,1 
r<' -i 
v' 

~· 

.., 
Todos são brasileiros, agricultores, residentes no prõprio 
imõvel, no municipio de It.acarambi, Comarca de Januãria ne~ 
te Estado, exceção feita de Manoel Caribe Filho que resi 
de em Montes Claros, na rua General Carneiro nQ 335. 

Também deverã ser citado por precatõria na Comarca de / 
Manga, neste Estado, José Pinheir-0 que ali reside e tem Es 
critõrio de Contabilidade. 

De Governador Va1dares para Belo Horizonte em 15 de mar 
ço de 1985. 

~
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NO ALEIXO 7 
------------ -------- DA REPOBLICA 

Jo&i !hrcelo, 1h Soan 
Procurador Chcl1>-Subr.t.• 
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